
ACERVO

CNPJ 46,612,032/0001-49

Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90 - Centro

CEP 15130-000

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DIVISÃO DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Telefone: (17) 3243-8120

Email: dca@mirassol.sp.gov.br

Site: www.mirassol.sp.gov.br

www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Mirassol 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.mirassol.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/mirassol

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

O Diário Oficial do Município de Mirassol, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, de forma gratuita, é 
coordenado pelo Departamento de Administração - Divisão 
de Comunicações administrativas, sendo este o meio de 
publicação oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MIRASSOL

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUMÁRIO

EXPEDIENTE

 Diário Oficial
	  MUNICÍPIO DE MIRASSOL
										                   

Publicação Oficial da Prefeitura de Mirassol, conforme Lei Municipal n. 4.095, de 21 de dezembro de 2017

 	 Terça-feira, 10 de dezembro de 2019			   Ano II | Edição nº 414			   Página 1 de 5

mirassol.sp.gov.br

SUMARIO
PODER EXECUTIVO	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Decretos	 2
Licitações e Contratos	 2
Extrato	 2
Homologação / Adjudicação	 3
Aviso de Licitação	 3
Editais	 4



2Terça-feira, 10 de dezembro de 2019 Ano II | Edição nº 414

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.252
De 09 de dezembro de 2019

Dispõe sobre a obrigatoriedade da 
fixação da lista de espera para preen-
chimento de vagas em creches e uni-
dades escolares da rede municipal de 
ensino, nos próprios locais e em todas 
as redes sociais do Poder Executivo do 
Município de Mirassol - SP.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - Fica obrigada a fixação da relação atualizada de 
crianças e jo-vens, conhecida como lista de espera, para 
preenchimento de vagas em creches e unida-des escolares 
da rede municipal de ensino.

Parágrafo Único - Tais listas de espera deverão ser 
atualizadas mensal-mente e estarem disponíveis nas 
próprias unidades, cada qual com a sua própria lista, e todas 
elas também estarem disponíveis e atualizadas em todas as 
redes sociais do Poder Executivo do Município de Mirassol-
SP.

Art.2º - A fonte escrita das listas de espera, impressas, 
deverão estar fi-xadas em lugares visíveis em cada unidade, 
de forma destacada e em formato claro e tamanho compatível 
com o local e em formato Arial e com tamanho não menor 
do que 14, e em links das redes sociais do Poder Executivo 
Municipal, de maneira a facilitar sua visualização.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 09 de dezembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Decretos

DECRETO Nº 5.586
Aprova desmembramento da área 
objeto da matrícula nº 37.390 do 
CRI de Mirassol, de propriedade de 
Idonaldo Etore Albertini Júnior e Andréia 
Aparecida Tondato Alber-tini.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando que o Departamento de Planejamento 
Urbano aprovou o desmembramento sem denominação 
de propriedade de Idonaldo Etore Albertini Júnior e Andréia 
Aparecida Tondato Albertini, objeto da matrícula nº 37.390 
do CRI local, com 05 lotes para fins residencial, comercial e 
serviço e o quanto decidido no requeri-mento nº 8273/2019.

DECRETA:

Art.1º - Fica aprovado pelo Departamento de 
Planejamento Urbano o desmembramento sem denominação 
de propriedade de Idonaldo Etore Albertini Júnior e Andréia 
Aparecida Tondato Albertini, localizado a Rua Rosalvo 
Pereira, perímetro urbano desta cidade, objeto da matrícula 
nº 37.390 do CRI local, com 05 lotes para fins residencial, 
comercial e serviço.

Art.2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 05 de dezembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Licitações e Contratos

Extrato

PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2019 - PROCESSO Nº 
114/2019 - D.A. - D.C.L.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de monitoramento de alarme e de 
imagens ON-LINE 24 horas, com fornecimento em regime de 
comodato de todos os equipamentos necessários à execução 
dos serviços, com as respectivas manutenções preventivas 
e corretivas, nos locais dos Sanitários Municipal e, Cemitério 
Municipal – Departamento de Serviços Municipais.

Empresas Credenciadas: G.R.R. - MARSHALL - 
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SERVIÇOS ESPECIAIS LTDA.

Considerando o critério de julgamento fixado no 
Edital, qual seja, Menor Preço Global, adjudico a empresa 
vencedora: G.R.R. - MARSHALL - SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA, o Objeto do Edital, com valor total de R$ 105.840,00 
(cento e cinco mil, oitocentos e quarenta reais).

Cópia da Ata à disposição dos interessados na Divisão 
de Compras e Licitação e no site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol, 09 de dezembro de 2.019.

José Renato dos Santos Filho

Pregoeiro

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão 

Presencial nº 081/2019, Processo nº 112/2019 – D.A. D.C.L., 
presidido pelo pregoeiro Sr. Marcus Vinicius Viola Vettoretti 
por não vislumbrar nenhuma irregularidade, em favor das 
empresas vencedoras: V.B. MATERIAIS ELETRICOS 
EIRELI os itens 01, 02, 04, 05, 06, 07, 08, 10, 12, 13, 15, 
16, 17, 18, 19, 24, 25, 27 e 37 do Anexo I do Edital, com 
valor total de R$ 10.922,00 (dez mil, novecentos e vinte e 
dois reais) e R.D. VELANI ELETRICA EPP os itens 03, 09, 
11, 14, 21, 22, 26, 28, 29, 30, 31, 33, 34, 35 e 36 do Anexo I 
do Edital, com valor total de R$ 71.810,40 (setenta e um mil, 
oitocentos e dez reais e quarenta centavos).

Mirassol/SP, 09 de dezembro de 2019.

ANDRÉ RICARDO VIEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 023/2019

PROCESSO Nº 108/2019 – D.A. – D.C.L.
LICITANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração de 
projeto executivo, incluindo ART, fornecimento de laudo 
de avaliação estrutural da construção existente, memorial 
descritivo e de cálculo, planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro, fornecimento de avaliação de impactos 
ambientais para readequação da ponte do Karina, localizada 
na Rua Antonio Possebon, interligação entre o Jardim Karina 
e Conjunto Habitacional Newton Flavio da Silva Pinto, 
Município de Mirassol/SP, compreendendo o fornecimento 
de todo material empregado, equipamentos, mão-de-obra, 
serviços complementares e outros.

TIPO: “MENOR PREÇO GLOBAL”.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Dia 10 de janeiro de 
2020, às 09:00 horas.

ABERTURA DO 1º ENVELOPE: Dia 10 de janeiro de 
2020 às 09:05 horas.

LOCAL: Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, 
Mirassol, Estado de São Paulo.

INFORMAÇÕES E DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 
Praça Dr. Anísio José Moreira, 22-90, Centro, Mirassol, 
Estado de São Paulo, Fone: (17) 3243-8160, de 2ª à 6ª feira, 
das 09:00 às 16:00 horas e pelo site www.mirassol.sp.gov.br.

Mirassol/SP, 09 de dezembro de 2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal
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Editais
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